
Câmara Municipal de Moji Guaçu 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PRESIDENTE 

RESOLUÇÃO NQ 41, OE 29 DE ABRIL OE 1.982. 
Fixa a verba de representação ao Presi den 
te da Câmara Municipal, para viger na 9a-: 
Legislatura (1.983/1.987). 

A CÃMARA MUNICIPAL DE MOJI GUACU APROVA e eu, Vereador 

ROBERTO SIMONI, na qualidade de seu Presidente e nos termos do artigo 13 

da Lei Orgânica dos Municípios (Decreto- Lei Compleirentar nQ 9, de 3-l de� 

zenbro de 1969) conbinado com o disposto no artigo 17 - ALÍNEA F - e arti

go 347, anbos do Regiirento Interno (Resolução nQ 2, de 30 de Dezenbro de 

l.968), promulgo a seguinte 

R E S O L U Ç A O 

ARTIGO 19-) E fixada a verba de representação ao Pres.!_ 

dente da Câmara Municipal de Moji Guaçu, a partir de 19 de Fevereiro de 

1.983 e atê 31 de Janeirode1.987, em 08 (oito) vezes o valor do salãrio' 

mini mo regiona 1. 

ARTIGO 2Q-) A verba de representação ao Presidente da 

Câmara, ora fixada, serã reajustada, nas tresmas épocas e nas mesmas bases' 

sempre que o for o salãrio mínimo regional. 

ARTIGO 3 9-) As despesas decorrentes desta Resolução 

correrão por conta de recursos orçamentãri os prôpri os. 

ARTIGO 4Q-) Esta Resolução entrarã em vigor na data d e  

sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

PRESIDENCIA DA CÃMARA MUNICIPAL DE MOJI GUAÇU, EM 29 DE ABRIL DE 1982. 

Registrada, afixada e encaminhada ã publicação na data supra. 


